
7) Em caso de resposta negativa à primeira questão, de resposta afirmativa à quarta questão e de resposta negativa à sexta 
questão, o artigo 7.o, n.o 1, da diretiva opõe-se a uma disposição como o artigo 122.o, n.o 3, alínea d), da Lei n.o 272/
/2004 numa situação que dá ao empregador a faculdade de decidir de forma discricionária se autoriza a separação do 
menor durante as férias e, na afirmativa, a impossibilidade material de gozar as férias, em consequência da aplicação 
dessa disposição da lei, constitui uma violação do direito da União que preenche os requisitos para conferir ao 
trabalhador o direito a uma indemnização? Na afirmativa, deve essa indemnização ser paga pelo Estado por violação do 
artigo 7.o da diretiva ou pelo organismo público que tem a qualidade de empregador, o qual não garantiu, no período de 
férias, a separação do menor ao seu cuidado? Nesta situação, é necessário, para ter direito à indemnização, que o 
trabalhador tenha pedido autorização para se separar do menor e o empregador não tenha concedido essa autorização?

(1) Diretiva 2003/88/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de novembro de 2003, relativa a determinados aspetos da 
organização do tempo de trabalho (JO 2003, L 299, p. 9).

(2) Diretiva 89/391/CEE do Conselho, de 12 de junho de 1989, relativa à aplicação de medidas destinadas a promover a melhoria da 
segurança e da saúde dos trabalhadores no trabalho (JO 1989, L 183, p. 1).
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Questões prejudiciais

1) É compatível com o artigo 14.o da Diretiva 2008/95/CE (1) que a nulidade ou extinção de uma marca nacional, que serve 
de fundamento à reivindicação da antiguidade de uma marca da União e foi alvo de renúncia ou caducou, só possa ser 
declarada a posteriori se os pressupostos para a nulidade ou a extinção se verificarem não só à data da renúncia à marca 
ou da caducidade desta, mas também à data da decisão judicial de declaração da nulidade ou da extinção?

2) Em caso de resposta afirmativa à primeira questão:

A reivindicação da antiguidade da marca, nos termos do artigo 34.o, n.o 2, do Regulamento (CE) n.o 207/2009 (2), tem o 
efeito de o direito inerente à marca nacional se extinguir e já não poder ser utilizado para a conservação de direitos, ou a 
marca nacional continua a subsistir com base no direito da União, ainda que já não exista no registo do Estado-Membro 
em causa, com a consequência de que pode e deve continuar a ser utilizada para a conservação de direitos? 

(1) Diretiva 2008/95/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 22 de outubro de 2008, que aproxima as legislações dos Estados-
-Membros em matéria de marcas, JO L 299, p. 25.

(2) Regulamento (CE) n.o 207/2009 do Conselho, de 26 de fevereiro de 2009, sobre a marca comunitária, JO L 78, p. 1.
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